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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se § 4° ao art. 44 do Projeto, com a seguinte redagdo:

FATE. 4. oottt sttt sttt sttt
§ 4° A empresa publica prestadora de servico postal apresentara
documento equivalente na prestacdo dos seus servicos e operacgdes, conforme

previsto em regulamento.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda objetiva garantir que a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (ECT) continue a cumprir as obrigacdes acessérias mediante
a emissdo de documento especifico e idoneo que comprove a efetiva prestagdo do
servico postal. Atualmente, esse cumprimento é realizado por meio da emissdo
de recibo postal, visto que a ECT é amparada pela imunidade subjetiva. Assim, na
prestacdo do servico postal, ndo ha fato gerador e tampouco sujeito passivo da
obrigacdo tributdria. Porisso,a ECT ndo se enquadra nas categorias de contribuinte
ou responsavel por impostos para emissdo de nota fiscal, sendo, atualmente, esta
obrigacdo acesséria cumprida através da emissdo de recibo postal.

O custo estimado para a implantacdo do sistema de expedi¢do
e validagdo de notas fiscais alcanca a cifra aproximada de R$ 45 milhdes.
Entretanto, tal investimento seria ineficaz, uma vez que todas as atividades
desempenhadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) estdo
abrangidas pela imunidade tributdria, tornando a implementacdo do referido

sistema desnecessaria e economicamente injustificavel.

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho
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Portanto, a redagdo proposta pretende apenas esclarecer que o
documento postal atualmente utilizado, ou similar que venha a ser disciplinado
em regulamento, continuard valido para prestagdo de informagdes e para permitir
a fiscalizacdo pelas receitas federal, estaduais, distrital e municipais, garantindo

transparéncia e eficiéncia nos procedimentos fiscais.

Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovacao desta emenda.

Sala da comissao, 24 de outubro de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIAO - PB)

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho
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           § 4º
           A empresa pública prestadora de serviço postal apresentará documento equivalente na prestação dos seus serviços e operações, conforme previsto em regulamento.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 4º ao art. 44 do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 44.      § 4º A empresa pública prestadora de serviço postal apresentará documento equivalente na prestação dos seus serviços e operações, conforme previsto em regulamento.”
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda objetiva garantir que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) continue a cumprir as obrigações acessórias mediante a emissão de documento específico e idôneo que comprove a efetiva prestação do serviço postal. Atualmente, esse cumprimento é realizado por meio da emissão de recibo postal, visto que a ECT é amparada pela imunidade subjetiva. Assim, na prestação do serviço postal, não há fato gerador e tampouco sujeito passivo da obrigação tributária. Por isso, a ECT não se enquadra nas categorias de contribuinte ou responsável por impostos para emissão de nota fiscal, sendo, atualmente, esta obrigação acessória cumprida através da emissão de recibo postal.</p><p class="align-justify">O custo estimado para a implantação do sistema de expedição e validação de notas fiscais alcança a cifra aproximada de R$ 45 milhões. Entretanto, tal investimento seria ineficaz, uma vez que todas as atividades desempenhadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) estão abrangidas pela imunidade tributária, tornando a implementação do referido sistema desnecessária e economicamente injustificável.</p><p class="align-justify">Portanto, a redação proposta pretende apenas esclarecer que o documento postal atualmente utilizado, ou similar que venha a ser disciplinado em regulamento, continuará válido para prestação de informações e para&nbsp;permitir a fiscalização pelas receitas federal, estaduais, distrital e municipais, garantindo transparência e eficiência nos procedimentos fiscais. </p><p class="align-justify">Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


